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PORTARIA CREMEB Nº 22/2022 

(Revogada pela Portaria Cremeb nº 49/2023) 

 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, alterada pela Lei n.º 11.000, de 15 de 

dezembro de 2004 e regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, alterado pelo Decreto 

nº 10.911, de 22 de dezembro de 2021; 

 

CONSIDERANDO o quanto dispõe o Plano de Cargos e Salários instituído conforme Resolução Cremeb nº 

376/2021 e o Normativo de Pessoal que trata das Funções de Confiança e Cargos Comissionados; 

 

CONSIDERANDO decisão de Diretoria do dia 18/05/2022 que aprovou a contratação.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. Nádia Lima da Silva, para exercer o cargo em comissão de Assessora Especial da 

Diretoria na função de Assessora de Compras do Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia, 

lotada na Gerência Administrativa, conforme Plano de Cargos e Salários, a partir do dia 01/06/2022. 

 

Parágrafo único - Caberá a ocupante do cargo realizar as seguintes atividades: 

• Assessorar a Diretoria do CREMEB nos processos de compras e contratações de bens e serviços, 

atuando diretamente junto às diversas áreas demandantes do Conselho na elaboração de Estudos 

Técnicos Preliminares, Projetos básicos e Termos de Referência necessários; 

• Atuar como agente multiplicador de competências dos processos de compras junto aos setores do 

CREMEB; 

• Realizar outras atividades correlatas. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor em 01/06/2022. 

 

Salvador, 20 de maio de 2022. 

 

Cons. Otávio Marambaia dos Santos 

http://www.cremeb.org.br/
https://www.cremeb.org.br/index.php/normas/portaria-cremeb-49-2023/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l3268.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/L11000.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/d44045.htm
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